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REQUERIMENTO Nº.   /2022 

Despacho  

______________________ 

Sala das Sessões 

em,_____/_______/______. 

 

_____________________________ 

PRESIDENTE 

 

 Dentre outras funções, os Vereadores também são 

responsáveis pela fiscalização das ações tomadas pelo poder 

executivo, cabendo-lhes a responsabilidade de acompanhar a 

Administração Municipal, principalmente no tocante ao cumprimento 

da lei e da boa aplicação e gestão do erário, bem como propor 

benfeitorias, obras e serviços para o bem-estar social da população 

em geral. 

 

Sendo assim, a vereadora que a este subscreve REQUER, na 

forma regimental, ouvidas as considerações do Augusto Plenário, 

que seja oficiado o Exmo. Sr. Alexandre Augusto Ferreira, Prefeito 

Municipal de Franca para que envie a esta Casa de Leis informações 

sobre se a Lei 14.737/2023 que altera a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para ampliar o direito 

da mulher de ter acompanhante nos atendimentos realizados em 

serviços de saúde públicos e privados (anexa), está sendo aplicada 

nos órgãos de atendimento de saúde à mulheres, como UPA’s, UBS’s 

e Pronto Socorro. 

       Câmara Municipal de Franca, 30 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

___________________________ 

Vereadora Lurdinha Granzotte 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 14.737, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023 

  

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 
(Lei Orgânica da Saúde), para ampliar o direito da 
mulher de ter acompanhante nos atendimentos 
realizados em serviços de saúde públicos e 
privados. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º  O Capítulo VII do Título II da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da 
Saúde), passa a vigorar com a seguinte redação:  

“‘CAPÍTULO VII 

DO SUBSISTEMA DE ACOMPANHAMENTO À MULHER NOS SERVIÇOS DE SAÚDE’  

‘Art. 19-J. Em consultas, exames e procedimentos realizados em unidades de saúde públicas ou 
privadas, toda mulher tem o direito de fazer-se acompanhar por pessoa maior de idade, durante todo o 
período do atendimento, independentemente de notificação prévia. 

§ 1º O acompanhante de que trata o caput deste artigo será de livre indicação da paciente ou, nos 
casos em que ela esteja impossibilitada de manifestar sua vontade, de seu representante legal, e estará 
obrigado a preservar o sigilo das informações de saúde de que tiver conhecimento em razão do 
acompanhamento. 

§ 2º No caso de atendimento que envolva qualquer tipo de sedação ou rebaixamento do nível de 
consciência, caso a paciente não indique acompanhante, a unidade de saúde responsável pelo 
atendimento indicará pessoa para acompanhá-la, preferencialmente profissional de saúde do sexo 
feminino, sem custo adicional para a paciente, que poderá recusar o nome indicado e solicitar a 
indicação de outro, independentemente de justificativa, registrando-se o nome escolhido no documento 
gerado durante o atendimento. 

§ 2º-A Em caso de atendimento com sedação, a eventual renúncia da paciente ao direito previsto 
neste artigo deverá ser feita por escrito, após o esclarecimento dos seus direitos, com no mínimo 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, assinada por ela e arquivada em seu prontuário. 

§ 3º As unidades de saúde de todo o País ficam obrigadas a manter, em local visível de suas 
dependências, aviso que informe sobre o direito estabelecido neste artigo. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.737-2023?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8080.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8080.htm#capitulovii.0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8080.htm#art19j.0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8080.htm#art19j%C2%A71.0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8080.htm#art19j%C2%A72.0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8080.htm#art19j%C2%A72a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8080.htm#art19j%C2%A73.0
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§ 4º No caso de atendimento realizado em centro cirúrgico ou unidade de terapia intensiva com 
restrições relacionadas à segurança ou à saúde dos pacientes, devidamente justificadas pelo corpo 
clínico, somente será admitido acompanhante que seja profissional de saúde. 

§ 5º Em casos de urgência e emergência, os profissionais de saúde ficam autorizados a agir na 
proteção e defesa da saúde e da vida da paciente, ainda que na ausência do acompanhante requerido.’ 
(NR) 

........................................................................................................ ” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 27 de  novembro  de 2023; 202o da Independência e 135o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Flávio Dino de Castro e Costa 
Nísia Verônica Trindade Lima 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 28.11.2023. 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8080.htm#art19j%C2%A74
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